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PREFEITURA 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

PLANILHAS ORÇAMENTARIAS 

CRONOGRAMA 

CNPJ: 07.679.723/0001-08 
Avenida José de Alencar, S/N, Palácio de Iracema Pereiros - Ipu/CE 62.250-000 IPL 
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Secretaria de 
'llehlraestratura ipu 

PREFEITURA 

DECLARAÇÕES 



offiN 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 

Programa: 5600020240048— Novo PAC — FNHIS Sub-50 PORTARIA 1310/2024 

N° do Instrumento: 39328202 

Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Unidades Habitacionais em IPU-CE alinhado com o Programa Minha Casa, Minha Vida, 
visando reduzir o déficit habitacional, atender famílias de baixa renda e promover inclusão social, 

Eu, MILENA DAMASCENO CARNEIRO, brasileiro(a), natural de Município/UF, portador da carteira de 
identidade sob n° 97001006560/CE e CPF 642.743.653-87, devidamente Investido no cargo de Prefeita 
Municipal do Município de Ipu, Estado do Ceará inscrito no CNPJ 07.679.723/0001-08, com sede no endereço 
Av. José de Alencar, S/N Bairro Pereiros CEP. 62.250.000, declaro para os devidos fins de direito que a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU se compromete a adotar os atributos de sustentabilidade presentes no 
Anteprojeto ou Projeto. 

Declaro, ainda, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU possui recursos financeiros, técnicos e estruturais 
de modo a garantir a operação, manutenção e conservação adequadas da infraestrutura pública gerada 
pelos investimentos decorrentes do contrato de repasse ou termo de compromisso e, até a entrega 
das unidades habitacionais aos beneficiários, zelar pela preservação e guarda do imóvel contra 
invasões e depredações, prevendo reparos e periodicidade de manutenções necessárias durante a vida útil 
da infraestrutura. 

Local/data: IPU/CE, 11 de novembro de 2025 

MILENA Assinado de forma digital 

DAMASCENO por MILENA DAMASCENO 
CARNEIRO:64274365387 

CARNEIRO:6427436 Dados: 2025.11.11 
5387 15:53:55 -0300' 

Assinatura eletrônica 
MILENA DAMASCENO CARNEIRO 

Prefeita Municipal 

Minha Casa NOVO 
Minha Vida •••••••...11.1••1, 114 • • 

çsitiàü,
GOVERNO FEDERAL raleies 
UNIÃO E RECONSTRUÇÃO 
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PREFEITURA 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50 — 5600020250030, PORTARIA 892 DE 
8 DE AGOSTO DE 2025 
Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO 
DE IPU-CE 

Eu, FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS, Engenheiro Civil — CREA 0601403720/CE, na 
qualidade de representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU — 07.679.723/0001-08, 
Responsável Técnico pelo Projeto de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 
MUNICÍPIO DE IPU/CE, DECLARO, que serão assegurados todos os meios necessários para 
garantir o acesso de pessoas com deficiência ao projeto, conforme estabelecido na Lei n° 10.098/2000 e 

nas demais legislações e normativas pertinentes. 
DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la. 

IPU-CE, 18 de novembro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
Data: 18/51/2025 15:58,18.0.100 
Vet liou e em Ittlps://validatili.gov.br 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
Responsável técnico 

MILENA Assinado de forma digital 

DAMASCENO 
goArmmAitscENENA0 

CARNEIRO:64274 CARNEIRO:64274365387 

365387 
Dados: 2025.11.21 

18:32:38-0300 

MILENA DAMASCENO CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

CNP,J.- 07,679,7234001-9 
Avenida José de Alenoar, SN.Palácio de Ir D 1 Pereiros - tp.ti,CE 62 250.-000 
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'R̀441ki luREFEITURA 

DECLARAÇÃO SOBRE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50— 5600020250030, PORTARIA 892 DE 
8 DE AGOSTO DE 2025 
Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE 
IPU-CE. 

Eu, MILENA DAMASCENO CARNEIRO, brasileiro(a), portador do e CPF 642.743.653-87, 
devidamente investido no cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE IPU inscrito no CNPJ 
07.679.723/0001-08, com sede no endereço AV. JOSÉ DE ALENCAR, S/N, BAIRRO PEREIROS - 
CEP. 62.250.000, DECLARO, que este Recebedor será responsável pela coleta dos resíduos sólidos 
gerados pelas unidades habitacionais objeto desse instrumento. 

MILENA 
DAMASCENO 
CARNEIRO:6427 
4365387 

IPU-CE, 18 de novembro de 2025 

Assinado de forma 
digital por MILENA 
DAMASCENO 
CARNEIRO:64274365387 
Dados: 2025.11.21 
18:30;13 -0300' 

MILENA DAMASCENO CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

CNN- 07,679,7234001 -08 
Akenida José de Alencar, $N Palácio de Irar:ema Pereiras -IpvICE 62.250-000 
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PREFEITURA 

DECLARAÇÃO DE DESEMPENHO DE EDIF1CAÇÕES 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50 - 560020250030 
Número da proposta: 39328/2025, PORTARIA 892 DE 8 DE AGOSTO DE 2025 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO 
DE IPU-CE 

Eu, FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS, Engenheiro Civil — CREA N° 0601403720/CE, na 
qualidade de representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU — 07.679.723/0001-08, 
Responsável Técnico pelo Projeto de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 
MUNICÍPIO DE IPU/CE, DECLARO que as unidades habitacionais propostas atendem à norma de 
Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT de 
processos e produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. 

IPU-CE, 18 de novembro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

Ati -,/,Sks.-• FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
Data: 18/11/2025 16:12:06-0300 
Verifique em https://valicianiti.gov.br 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
Responsável técnico 

CNN,- 07,679,723400 -08 
Avenida José de Alencar, . Palácio de Iracema Pereiras -1RJ/e-E 62,250-000 
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PREFEITURA 

DECLARAÇÃO DE POSSE DE TERRENO LOCALIZADO EM ÁREA PÚBLICA 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50— 5600020250030, PORTARIA 892 DE 
8 DE AGOSTO DE 2025 
Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO 
DE IPU-CE. 

Eu, MILENA DAMASCENO CARNEIRO, brasileiro(a), portador do e CPF 642.743.653-87, 
devidamente investido no cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE IPI,1 inscrito no CNPJ 
07.679.723/0001-08, com sede no endereço AV. JOSÉ DE ALENCAR, S/N, BAIRRO PEREIROS - 
CEP. 62.250.000, DECLARO, sob as penas do Artigo 299 do Código Penal (Decreto-Lei n° 2.848, de 
7 de dezembro de 1940) e em consonância com o artigo 16, § 1° da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 
32, de 04 de junho de 2024, que este Recebedor é detentor da posse da área, objeto da intervenção, 
localizada em área pública e situado no Município de IPU/CE, assegurado corno sede das obras 
executadas com recursos deste termo de compromisso/instrumento. 

Declaro também que as unidades habitacionais propostas estão inseridas em terrenos localizados em área 
de expansão urbana, contígua à malha existente da cidade, definida por legislação urbanística municipal 
vigente. 

Firmo, ainda, o compromisso de disponibilizar tempestivamente as documentações necessárias no 
sistema de monitoramento e acompanhamento de obras, TransfereGov, e comprovar, até o final da 
execução do objeto do instrumento, nos termos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32/2024, a 
regularização formal dos plenos poderes inerentes a propriedade do imóvel. 

MUNA 
DAMASCENO 
CARNEIRO:6427 
4365387 

IPU-CE, 18 de novembro de 2025 
Assinado de forma 
digital por MUNA 
DAMASCENO 
CARNEIRO:64274365387 
Dados: 2025.11.21 
18:39:14-0300' 

MILENA DAMASCENO CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

CNN- 07 ,679,723KJOC)I-OP, 
Avenida Joséde Alerinar, Palácio de Iracema Pereiras - Rpu,CE 62 250-000 
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41142 :-.41"1"'till PREFEITURA 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DA DATA BASE DOS VALORES UNITÁRIOS DA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

11 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50 — 5600020250030, PORTARIA 892 DE 
8 DE AGOSTO DE 2025 
Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO 
DE IPU-CE. 

Eu, FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS, Engenheiro Civil — CREA N° 0601403720/CE, na 
qualidade de representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU — 07.679.723/0001-08, Responsável 
Técnico pelo Projeto de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE 
IPU/CE, DECLARO, junto ao Ministério das Cidades e à Caixa Econômica Federal, que os preços 
unitários dos serviços da obra Construção de Unidades habitacionais destinadas à população de baixa 
renda, sem condições de acesso ao financiamento Habitacional, no Município de IPU (CE), que serão 
executados com recursos de repasses do FNHIS — Fundo Nacional de Habitação de interesse Social, tem 
como referência os preços constantes da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da 

Construção Civil — SINAPI, referente ao mês de JULHO/2025 sem desoneração. 

1PU-CE, 18 de novembro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
Data: 18/11/2025 16:24:3042300 
Verifique em litlps://validar .iti.gov.bf 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
Responsável técnico 

CNN" 07 ,679,722N1001-08 
Avenida JC)Sés de Ademar, SN, Pairècio de Iracema Peleiros -Ipui`CE 82 250-000 



12 

DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 

Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50— 5600020250030, PORTARIA 892 DE 

8 DE AGOSTO DE 2025 
Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO 
DE IPU-CE. 

Eu, MILENA DAMASCENO CARNEIRO, brasileiro(a), portador do e CPF 642.743.653-87, 
devidamente investido no cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE IPU inscrito no CNPJ 
07.679.723/0001-08, com sede no endereço AV. JOSÉ DE ALENCAR, S/N, BAIRRO PEREIROS - 
CEP. 62.250.000, DECLARO, que todos os lotes serão contemplados com pavimentação em pedra 
tosca, meio fio e sarjetas até o final da obra, assim como estarão providos com água, energia, calçadas e 
rampas conforme como especificado no memorial descritivo, além de riscos ambientais devidamente 

controlados ou mitigados. 

DECLARO também que o terreno destinado à produção habitacional dispõe, à distância inferior a 300m, 

de rede de energia e rede de abastecimento de água instaladas 

IPU-CE, 18 de novembro de 2025 

MILENA Assinado de forma 
digital por MILENA 

DAMASCENO DAMASCENO 
CARNEIRO:642743653 

CARNEIRO:64 87 
Dados: 2025.11.21 274365387 18:35:59-0300 

MILENA DAMASCENO CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

CNN. 07.679,723N:100142 
José de Alencar, S84 Palácio de Iracema Pereiros - pCE 62 250-000 
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PREFEITURA 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM PLANO MUNICIPAL 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50— 5600020250030, PORTARIA 892 DE 
8 DE AGOSTO DE 2025 
Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO 
DE IPU-CE. 

Eu, MILENA DAMASCENO CARNEIRO, brasileiro(a), portador do e CPF 642.743.653-87, 
devidamente investido no cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE IPU inscrito no CNPJ 
07.679.723/0001-08, com sede no endereço AV. JOSÉ DE ALENCAR, S/N, BAIRRO PEREIROS - 
CEP. 62.250.000, para os devidos fins que a proposta da construção das unidades habitacionais é 
compatível com os planos de saneamento básico, habitação de interesse social, mobilidade urbana, 
drenagem. 

MILENA 
DAMASCENO 
CARNEIRO:642 
74365387 

IPU-CE, 18 de novembro de 2025 

Assinado de forma 
digital por MILENA 
DAMASCENO 
CARNEIRO:64274365387 
Dados: 2025.11.21 
18:38:32 -0300' 

MILENA DAMASCENO CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

CNN- 07,679,725000 t 
Avenida Jose de Alencar, SN • Palácio de iradema Pereiros - tpuitCE 62 256-000 
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4441.1';:4#144 PREFEITURA 

DECLARAÇÃO QUANTO A RESPONSABILIDADE PELA OBTENÇÃO DE MANIFESTO 

AMBIENTAL 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50 —5600020250030, PORTARIA 892 DE 
8 DE AGOSTO DE 2025 
Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO 
DE 1PU-CE. 

Eu, MILENA DAMASCENO CARNEIRO, brasileiro(a), portador do e CPF 642.743.653-87, 
devidamente investido no cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE IPU inscrito no CNPJ 
07.679.723/0001-08, com sede no endereço AV. JOSÉ DE ALENCAR, S/N, BAIRRO PEREIROS - 
CEP. 62.250.000, DECLARO para os devidos fins que a responsabilidade pela obtenção de todas as 
licença e autorizaçôes ambientais necessárias à produção de unidade habitacionais no muncipio de IPU, 

será de responsabilidade do município, conforme nos termos do art. 25, § 50, inciso I, da Lei n° 14.133, 

de 1' de abril de 2021. 

IPU-CE, 18 de novembro de 2025 

MILENA 
Assinado de forma 
digital por MILENA 

DAMASCENO DAMASCENO 

CARNEIRO:64 
CARNEIRO:6427436 
5387

274365387 Dados:2025.11.21 
18:31:40-03'00' 

MILENA DAMASCENO CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

CNRI.. 07,0751,7234001
Avenida Jo$4 çe Alenr,:ar, SN. Palacio de Iracema Peleiros - .puICE. 62 250-000 
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PREFEITURA 

DECLARAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO: 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50— 5600020250030, PORTARIA 892 DE 
8 DE AGOSTO DE 2025 

Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO 
DE IPU-CE. 

O Município de IPU (Prefeitura Municipal) inscrito no CNPJ N° 07.679.723/0001-08, representado neste 
ato pelo Sr. MILENA DAMASCENO CARNEIRO, portador do CPF N° 642.743.653-87, na função de 
Prefeito Municipal, Declaro para os devidos fins - junto ao Ministério das Cidades e/ou Caixa Econômica 
Federal / Gerência Executiva de Governo, que a "equipe de coordenação do projeto" que será executado 
pela Prefeitura Municipal de IPU - referente as obras construção de unidades habitacionais no Município, 
ficará a cargo de: 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS - Engenheiro Civil (CREA N" 0601403720/CE) 

IPU-CE, 18 de novembro de 2025 

MILENA Assinado de forma 
digital por MILENA 

DAMASCENO DAMASCENO 
CARNEIRO:6427436538 

CARNEIRO:647 
274365387 

D1 8a:O3o3,s3:420.0235:0101:21 

MILENA DAMASCENO CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

CNP,1.- 07,679,7234001-0R 

Ave.nide José de Alfiricar, SN . Palácio de Iraneme Pereiros - ipuX,E 62.250-0Q0 
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PREFEITURA 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DAS OBRAS 

Recebedor; PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50— 5600020250030, PORTARIA 892 DE 
8 DE AGOSTO DE 2025 
Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICiP10 
DE IPU-CE. 

O Município de IPU (Prefeitura Municipal) inscrito no CNPJ N°07.679.723/0001-08, representado neste 
ato pelo S r. MILENA DAMASCENO CARNEIRO, portador do CPF N" 642.743.653-87, na 
função de Prefeito Municipal, DECLARO, junto ao Ministério das Cidades e/ou Caixa Econômica 
Federal / Gerência Executiva de Governo, que a Prefeitura Municipal ficará responsável pela operação, 
guarda e manutenção, inclusive, após o período de execução das obras de construção de unidades 
habitacionais no Município. 

MILENA 
DAMASCENO 
CARNEIRO:64 
274365387 

Assinado de forma 
digital por MILENA 
DAMASCENO 
CARNEIRO:6427436 
5387 
Dados: 2025.11.21 
18:39:47 -0300' 

IPU-CE, 18 de novembro de 2025 

MILENA DAMASCENO CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

CNP.,1: 07.879,72n001 -DA 
kvenida José de Ale mar, SN. Palácio de Iracema Pereims - ipuitE 62 250-01:10 
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PREFEITURA 

DECLARAÇÃO ALÍQUOTA DO ISS 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50— 5600020250030, PORTARIA 892 DE 
8 DE AGOSTO DE 2025 
Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO 
DE IPU-CE. 

O Município de IPU (Prefeitura Municipal) inscrito no CNPJN° 07.679.723/0001-08, representado neste 
ato pelo Sr. MILENA DAMASCENO CARNEIRO, portador do CU N° 642.743.653-87, na função de 
Prefeito Municipal, DECLARO, para os devidos fins - junto ao Ministério das Cidades e/ou Caixa 
Econômica Federal / Gerência Executiva de Governo, que a alíquota do Imposto Sobre Serviço 
- ISS, referente a execução de obras de construção de unidades habitacionais é 2% - cuja a incidência 
equivale a 40% do valor da obra - deduzido do preço estabelecido na nota fiscal o valor dos materiais 
fornecidos pelo prestador do serviço e incorpora a obra, conforme determina o Código Tributário 
Municipal. 

MILENA 
DAMASCEN 
o 
CARNEIRO:6 
4274365387 

IPU-CE, 18 de novembro de 2025 

Assinado de 
forma digital por 
MILENA 
DAMASCENO 
CARNEIRO:64274 
365387 
Dados: 2025.11.21 
18:371 4 -0300' 

MILENA DAMASCENO CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

CI\JP.j .. 07,879,7234001-0B 
Averfide jdsec AIerear, SAN . Palácio de. iramerna Pereiros - tpui'CE 62.250-000 



INTERNAL 

Fortaleza, Ceará 
21 de novembro 
de 2025 

LBc_ 
'1 si Enel Distribuição Ceará 

Área Governo Ceará 
Diretoria de Mercado 

Prefeitura Municipal de Ipu 

Resposta ao Ofício 082/2025 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

Declaramos para fins de comprovação que esta Concessionária dispõe de condições 

técnicas e operacionais, para atender com fcrnecimento de energia elétrica a Construção de 40 

unidades habitacionais do programa 5600020250030- NOVO PAC — FNHIS SUB-50, PORTARIA 

892 DE 8 DE AGOSTO DE 2025, MINHA CASA MINHA VIDA do Governo Federal, localizado em 

Pereiros, coordenadas: 4018'40.4"S 40°42'03.7"W, no município de Ipu/CE. 

Esclarecemos que os custos e prazos cara atendimento a quaisquer solicitações de ligações 

serão definidos de acordo com a Resolução ANEEL no 1000. 

Adicionalmente informamos que esta declaração não substitui a formalização do pedido de 

atendimento de conexão das referidas unidades consumidoras, junto a essa concessionária, 

devendo estes serem realizados quando da viabilização dos empreendimentos. 

Atenciosamente, 

Thamires Karla 
Silva Felix de 
Alencar 

Assolado de tonna digital 
por 1110100es Nado 511vn Felá 
Je 
0ar101: 2025.11.11 13:5933 
-03'00 

Executivo de Atendimento 
Clientes Governo Ceará 

Ene! Distribuição Ceará — Rua Padre Valdevino, 150— Centro, Fortaleza, Ceará, Brasil —CEP: 60135-040— www.eneldistribulcao.com.br 



Sisiestría AutdDrimtto de 
Agua e Esuoto SAAE 

Oficio n° 033/2025 

PREFEITURA 

Ipu-CE, 24 de novembro de 2025, 

limo. Sr 
José Tarcísio Martins Miranda 
Secretário de Infraestrutura 
Assunto: Declaração de Viabilidade Técnica e Fornecimento de água 

Declaro para os devidos fins, que no município de Ipu-CE, as ruas localizadas 

no Bairro Populares Pereiros, Ipu, conforme CROQUI anexo, existe rede de 

distribuição de água potável e viabilidade de abastecimento para execução da obra e 

fornecimento de água para 40 UNIDADES HABITACIONAIS (PROPOSTA 

39328/2025) FNHIS SUB-50, PORTARIA 892 DE 8 DE AGOSTO DE 2025, MINHA 

CASA MINHA VIDA. 

Atenciosamente, 

Documento assinado digitalmente 

FRANCISCO WENDEEL SOARES 
Data: 24/11/2025 12:0351.0300 
Verifique em littps://valitlaniti.gov,M 

Francisco Wendeel Soares 

Diretor 

CNPJ: 07,530.736/0001-10 
ENDEREÇO DO SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE IPU: Avenida José de Alencar, S/N, 
Palácio de Iracema, Pereiros, Ipu - CE 62.250-000 
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Figura 1 - CROQUI: Planta de locação/situação lotes. 

CNPJ: 07.530.736/0001-10 
ENDEREÇO DO SISTEMA AUTÔNOMO DE AGUA 

E ESGOTO DE IPU: Avenida José de Alencar, S/N, 

Palácio de Iracema, Pereiros, lpu - CE 62.250-000 
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PREFEITURA 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE PROJETO DE TERRAPLENAGEM 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 

Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50— 5600020250030, PORTARIA 

892 DE 8 DE AGOSTO DE 2025 
Número cia proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 
MUNICIPIO DE IPU-CE. 

Eu, FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS, Engenheiro Civil — CREA N° 

0601403720/CE, na qualidade de representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU — 

07.679.723/0001-08, Responsável Técnico pelo Projeto de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICIPIO DE IPU/CE, DECLARO, para os devidos fins e sob as 

penas da lei, que não há necessidade de elaboração de Projeto de Terraplenagem para a 

execução das obras objeto desta proposta, visto que o terreno já possui condições topográficas 

adequadas e favoráveis à execução, dispensando a necessidade de movimentação de terra em 

larga escala ou de elaboração de um projeto especifico. 

IPU-CE, 15 de dezembro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
Data: 18112/2025 15:27:22-0300 
Verifique em Mtp51/Valideriti.gov.br 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
Responsável técnico 

et\IP,J• 07.679,7210001-0R 
Avenida José de Alencar, S.N. Palácio de Iracema Pereiros - IpuCE 62 250-000 
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PREFEITURA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO E APROVO DE PROJETOS 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vicia - MCMV FNHIS Sub 50— 5600020250030, PORTARIA 
892 DE 8 DE AGOSTO DE 2025 
Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 
MUNICÍPIO DE IPU-CE. 

Eu, FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS, Engenheiro Civil — CREA N" 
0601403720/CE, na qualidade de representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU — 
07.679.723/0001-08, Responsável Técnico pelo Projeto de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE IPU/CE, atesto para os devidos fins de direito que 
os projetos apresentados, para a obra estão em conformidade com os requisitos elencados no 

Anteprojeto e nas normas e regulamentações vigentes. 

QUADRO DE PRANCHAS 

PROJETOS: FOLHAS DATA TRANSFEREGOV 

PROJETO DE ARQUITETURA 01/05 -0001 21/11/2025 

PROJETO DE ARQUITETURA 02/05 -0001 21/11/2025 

PROJETO DE ARQUITETURA 03/05 - 0001 21/11/2025 

PROJETO DE ARQUITETURA 04/05 - 0001 21/11/2025 - 

PROJETO DE ARQUITETURA 05/05 - 0001 21/11/2025 

PROJETO ADAPTADO 01/02 - 0002 21/11/2025 

PROJETO ADAPTADO 02/02 - 0002 21/11/2025 

PROJETO DE AMPLIAÇÃO 01/02 - 0003 21/11/2025 

PROJETO DE AMPLIAÇÃO 02/02 - 0003 21/11/2025 

PROJETO ELÉTRICO 01/03 - 0004 21/11/2025 

PROJETO ELÉTRICO 02/03 - 0004 21/11/2025 

PROJETO ELÉTRICO 03/03 - 0004 21/11/2025 

PROJETO ESTRUTURAL 01/04 - 0005 17/12/2025 

PROJETO ESTRUTURAL 02/04 - 0005 17/12/2025 

PROJETO ESTRUTURAL 03/04 - 0005 17/12/2025 

PROJETO ESTRUTURAL 04/04 - 0005 17/12/2025 

PROJETO HIDRÁULICO 01/02 - 0006 21/11/2025 

PROJETO HIDRÁULICO 02/02 - 0006 21/11/2025 

CNPJ• 07.679.7219001-08 
Avenida José de Alencar, SN. Palácio de Iracema Pereiros - tpui.CE 62 25C-000 



5 

QUADRO DE PRANCHAS 

PROJETOS: FOLHAS DATA 
CROQUI E IMPLANTAÇÃO 02/02 25/11/2025 

CROQUI E IMPLANTAÇÃO 02/02 25/11/2025 

;•;.; 

Documento assinado digitalmente 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FROTAS 
Data: 18/12/2025 1S:31:13.0300 

' Verifique em littps://validarMi.gov.br 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
Responsável técnico 

JOSE TARCISIO 
MARTINS 
MIRANDA:675 
44479315 

IPU-CE, 17 de dezembro de 2025 

Assinado de forma digital por JOSE 
TARCISIO MARTINS 
MIRANDA:67544479315 
Dados: 2025.12.29 11:27:57.0300 

CNRI• 07,679.7231/42001-02 
,ekvenida José de Alencar, 5N. Palácio de lranerna Pereiros - lp-WCE 62 250-000 



DECLARAÇÃO DE SOLUÇÃO INDIVIDUAL DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50— 5600020250030, PORTARIA 
892 DE 8 DE AGOSTO DE 2025 
Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 
MUNICÍPIO DE IPU-CE. 

Eu, FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS, Engenheiro Civil CREAN° 0601403720/CE, 
na qualidade de representante da PREFEITUR.A MUNICIPAL DE IPU CNPJ 
07.679.723/0001-08, Responsável Técnico pelo Projeto de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE IPU/CE, DECLARO, para os devidos fins, junto ao 
Ministério das Cidades e/ou Caixa Econômica Federal / Gerência Executiva de Governo, que as 
vias onde serão executadas a "construção de unidades habitacionais no Município de IPU - 
Ceará", a solução tecnológica para o esgotamento sanitário é de natureza individual, (fossas 
sépticas e sumidouros). 

IPU-CE, 19 de dezembro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

'• P,Sv, • FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
, Data, IV/12/202S 1G2S:19-0300 

Verilique em https://vallclar.iti.gov.br 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
Responsável técnico 



DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA DISPENSA DE PROJETO DE COMBATE 
A INCÊNDIO E PÂNICO 

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50— 5600020250030, PORTARIA 892 DE 
8 DE AGOSTO DE 2025 
Número da proposta: 39328/2025. 

Objeto do instrumento: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 
MUNICÍPIO DE IPU-CE. 

Eu, FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS, Engenheiro Civil — CREA N° 
0601403720/CE, na qualidade de representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU — 
07.679.723/0001-08, Responsável Técnico pelo Projeto de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE IPU/CE, DECLARO, junto ao Ministério das Cidades e à 
Caixa Econômica Federal, para devidos fins, que o projeto se enquadra nas condições de dispensa de 
análise e aprovação de projeto no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará (CBMCE). A 
presente declaração baseia-se na Lei Estadual n° 13.556, de 29 de dezembro de 2004, no Decreto 
Estadual n° 34.209, de 25 de agosto de 2021, e na Portaria n° 303/2024 do CBMCE, que regulamenta o 
procedimento autodeclaratório de Certificado de Conformidade Simplificado (CCS) para atividades de 
baixo risco.A edificação cumpre os critérios estabelecidos para a dispensa de aprovação formal, tuna vez 
que se enquadra nas características de baixo risco, por se tratar de residencia unifamiliar, cite o § 2° do 
Art. 1' da Lei Estadual n° 13.556/2004, que isenta as edificações residenciais exclusivamente 
unifamiliares.Por ser a expressão da verdade e para que surta seus efeitos legais,firmo a presente 
declaração. 

IPU-CE, 18 de novembro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
Data: 21/11/2025 10:14:48.0300 
Verifique en littpslIvalidar.iti.gov.br 

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
Responsável técnico 

CIJP.I . 07.679,721\900S •-f,ig 

Avenida Jos.è d-e Alencar, SN Palacio de Iracema Pereiros -4pWCE 62 250-000 
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ART OBRA / SERVIÇO 

e 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
CLei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

concalho noivai de Engenharia e Agronomia do ceará 

EA-CE 

  1 Responsável Técnico  

FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

No CE2025177349 

INICIAL 

RNP: 0601403720 

Registro: 126710 CE 

2 Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 

AVENIDA AV. JOSÉ DE ALENCAR 

Complemento: PALÁCIO IRACEMA 

Cidade: 

Bairro: PEREIROS 

UF: CE 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: 115 108.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA. NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.679.723/0001-08 

NO: CENTRO ADMINISTRATIV 

CEP: 62250000 

 3. Dados da Obra/ServIço  

AVENIDA AV. JOSÉ DE ALENCAR N°: CENTRO ADMINISTRATIV 

Complemento: PALÁCIO IRACEMA Bairro: PEREIROS 

Cidade: IPU UF: CE CEP: 62250000 

Data de Início: 25/11/2025 Previsão de termino: 01/07/2027 Coordenadas Geográficas: -4.327146, 40,710181 

Finalidade: Residencial Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU CPF/CNPJ: 07.679.723/0001-08 

  4 Atividade Técnica  
14 - Elaboração 

80- Projeto> ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> 112.1.1 - 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >111.4.1 • DE SISTEMA 
DE ÁGUA POTÁVEL 

80 • Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 1/1.4.3 - DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 111.4.1 - DE SISTEMA 
DE ÁGUA POTÁVEL 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 
111.1,3.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 111.1.1.4 - EM 
MATERIAIS MISTOS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 
ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA >112.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO >1111.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.1 -DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
111.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
111.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 
35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE 
EDIFICAÇÃO> 111.1.3.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 
1/1.1.1.1 -DE ALVENARIA 

Quantidade Unidade 
50,84 m2 

50,84 m2 

50,84 m2 

50,84 m2 

50,84 

50,84 m2 

50,84 m2 

50,84 m2 

50,84 m2 

50,84 m2 

50,84 m2 

50,84 m2 

50,84 m2 

50,84 m2 

50,84 m2 

A autenlicidode desta ART pode ser verificada em: hOps://crea-ce.sitec.com.bripublico/, come chave: Z55ba 
Impresso em: 01/12/2025 às 18:05:64 por: , ip: 190,120.37.124 

vAvw.creace.org.br 

Tal: (85) 3453-5800 

teleconoscoacreace.oro.br 

Fax: (85) 3453-5804 
CREA-CE 

o ~min go Ccari 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREACE
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE2025177349 Loolot 

INICIAL o. 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 50,84 
41.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

18- Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 50,84 M2 
ARMADA> 42.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

60 - Fiscalização de obra> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES 50,84 m2 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO' 411.10.1.1 -PARA FINS RESIDENCIAIS 

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >41.4.1 - 50,84 m2 
DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > 41.4.2- 50,84 m2 
DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

60- Fiscalização de obra 'CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 41.4.3 - 50,84 m2 
DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 50,84 m2 
EDIFICAÇÃO >41.1.3.1 -PARA FINS RESIDENCIAIS 

60- Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO> 41.1.1,1 - 50,84 m2 
DE ALVENARIA 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >41.1,1,4 - 50,84 m2 
EM MATERIAIS MISTOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5 Observações  

Serviços referentes a elaboração e fiscalização de todos os projetos, orçamento e acessibilidade da Contrução de 40 unidades residenclas referente a 
PROPOSTA: 39328/2025 MCMV SUB 50 no Município de Ipu-Ce. 

  6 Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7 Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

de de 

Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de login e senha 
FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS 
RNP: 0601403720 

L' Date: 01/12/2025 18:05:54 

Local dela FRANCISCO HELIO HOLANDA FREITAS • CPF: 545.206.90342 
JOSE TARCISIO MARTINS Assinado de form. digital por JOSE TARCISIO 

MARTINS MIRANDA:039447931S 
MIRANDA:6754447931% Didge3020.12.01 16:11:2)03w 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU • CNPJ: 07.679.723/000148 

9. Informações  

*A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea, 

  10 Valor  

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 28/11/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8218379812 

A aulenlicIdade desIn ART pode ser verificada em: hnps://crea-ce.sitec.com.bripublico/, com a chave: 2135be 

Impresso em: 01/12/2025 as 16:05:54 por: , Ip: 190.120.37.124 

www.creace.org.br 
Tal: (85) 3453-5800 

raleconosco@creace.org,br 

Fax: (85) 3453-5804 
CREA-CE 
conaefflo ~or.! Empwbarm 

Aoyonomia Co CcarI 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 'REA CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

1 Responsável Técnico 

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE2025177327 

INICIAL 

JOSE ADALBERTO RODRIGUES JÚNIOR 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: ADR ENGENHARIA LTDA ME 

RNP: 0819932546 

Registro: 353305CE 

Registro : 0010551638-CE 

o 

2 Dados do Contrato  
Contratante: MUNICIPIO DE IPU 

PRAçA ABILIO MARTINS 

Complemento: 
Cidade: IPU 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

CPF/CNPJ: 07.879.723/0001-08 

N°: 00 

CEP: 62250000 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 25/10/2025 
Valor: R$ 4.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica do Direito Público 
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 3. Dados da Obra/Serviço  

AVENIDA JOSÉ DE ALENCAR Na: 8/N 
Complemento: CENTRO ADMINISTRATIVO Bairro: PEREIROS 

Cidade: IPU UF: CE CEP: 62250000 

Data de Início: 25/10/2025 Previsão de término: 25/11/2025 Coordenadas Geográficas: -04.327146, -40.710181 

Finalidade: Residencial Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE IPU CPF/CNPJ: 07.879.723/0001-08 

4 Atividade Técnica 

14- Elaboração Quantidade Unidade 

36 - Ensaio> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> SONDAGENS > DE SONDAGEM 1,00 un 
GEOTÉCNICA > #3.2.1.2 - A PERCUSSÃO 

36 - Ensaio > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE 1,00 Un 

ENSAIO> #6.1,2,1 -DE PERCOLAÇÃO DE SOLO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5 Observações  

ART DE ESTUDO DE LEVANTAMENTO PRELIMINAR DE TESTES DE SONDAGEM A PERCUSSÃO (SPT) E TESTE DE ABSORÇÃO DO SOLO 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE CASAS HABITACIONAIS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA FHNIS 

  6 Declarações  

• Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7 Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

8 Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

de de 

Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de iogin e sentia 
JOSÉ ADALBERTO RODRIGUES JÚNIOR 
RNP: 0819932546 
Data: 25/11/2025 10:14:02 

Local data JOSÉ ADALBERTO RODRIGUES JÚNIOR • CPF: 0E15,424.823.00 

JOSE TARCISIO MARTINS ~nado de Nona MOA ppm JOU TAPCISIO 

M IRANDA:67544479315 
MUNICIPIO DE IPU • CNPJ: 07.679.723/0001.08 

  9 Informações  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sitia do Crea. 

  10 Valor  

Valor da ART: Rã 103,03 Registrada em: 25/11/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8218379607 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.bripubOcor, com a chave: 9c1c1 
Impresso em: 25/11/2025 as 10:14:02 por: , lp: 177.37.186.25 

vívew.creace,org,br 

Tal: (85) 3453.5800 

faleconoeco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
C R,Fthzcg, 

o AptcrOniia do Cem; * 
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PREFEITURA 

MEMORIAL DESCRITIVO FNHIS SUB 50 

PROPRIETÁRIO: MUNICIPIO DE IPU-CE 
NÚMERO DA PROPOSTA: 39328/2025 
TIPO DE PROJETO:MORADIA DIGNA 
ÁREA TOTAL: 50,84 M2 POR UNIDADE 
ÁREA °TIL: 41,24 M2 POR UNIDADE 

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os 
materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNFIIS Sub 50, 
com área total de 50,84 m2 por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de Desempenho de 
Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT de processos e 
produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. Este documento foi elaborado com 

base na Portaria MCID n" 1416, de 6 de novembro de 2023. 

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser limpo e 

nivelado antes do inicio dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados em projeto. 
A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de responsabilidade da 
empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no "Manual Visual de Placas e Adesivos de 
Obras" da Caixa Econômica Federal, bem como observar disposições locais, e ser instalada em lugar 

visível. 

FUNDAÇÕES: A fundação a ser executada será superficial do tipo blocos com pedra argamassada. 

Será executada uma viga de baldrame com concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do 

tipo CA-50 de 8.00min e dimensões de 12 x 30 cm, a qual será impermeabilizada com manta líquida a 

base de asfalto em duas demãos, em todas as faces. 

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões 14 x 

26 cm de 10.00min e as vigas do nível 2,29 com dimensões 12 x 25 cm de 8.00mm. Todo concreto da 

superestrutura será de 20 IvIpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos 
oitões da casa. A laje do teto do banheiro será conforme cota do projeto e será do tipo vigotas pré-

moldadas h = 12cm, com pé direito de 2,74 m nesta área, 

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não 
estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com preparo em 
betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes absorvam a água 

da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas, niveladas e aprumadas, podendo as juntas 

apresentarem espessura máxima de 1,5 em. As vigas superiores agirão também como vergas das portas 

e janelas. As contravergas serão executadas em todas as janelas, transpassando a alvenaria em no 

mínimo 30 cm para cada lado, Será aplicado também, a manta líquida a base de asfalto nas primeiras 3 

fiadas de tijolo, a fim de impermeabilizar a área afetada pela umidade. 

PISO: Em todos os cômodos será executado um contrapiso de concreto e posteriormente o 
assentamento do piso com revestimento cerâmico PEI 4, com absorção inferior a 10% e desnível 
máximo de 15 mm. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de 
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circulação interna. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 
cm de largura. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve ser superior a 0,4. As cotas 
dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa.. 

FÔRRO: O forro da edificação será em GESSO. 

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante compostas 
por ripas, caibros e terças com 2 águas, telha cerâmica colonial (i>30%), com amarração de 3 fiadas de 
telhas dos beirais de 60 cm e telha de fibrocimento de 6inm com inclinação acima de 15%. 

REVESTIMENTO: As paredes internas da edificação receberão o revestimento de gesso desempenado 
diretamente no bloco (exceto o banheiro e área qualquer outra área molhada) e as paredes externas da 
edificação serão feitas com chapisco e massa única em argamassa com traço 1:2:8, acrescida de faixa 
impermeável de 60 cm de altura. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso 
ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha e 

lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5 de altura, conforme o projeto. Nas áreas com 

revestimento cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado 

manualmente. 

ESQUADRIAS: Todas as portas e janelas da edificação serão metálicas. Todas as portas serão em 

alumínio ou aço e deverão respeitar as dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 

2,10 m. As janelas dos quartos e da cozinha/área de serviço serão de duas folhas alumínio e vidro de 

correr e a janela do banheiro será de alumínio e vidro. Os vidros utilizados nas janelas serão 

transparentes e lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. Todas as portas deverão conter maçanetas de 

alavanca entre 0,90 m e 1,10 m. 

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, após será aplicado selador 

acrílico, em seguida pintadas com tinta acrílica. Serão aplicadas tantas demãos de tinta quantas forem 

necessárias para um perfeito cobrimento e acabamento adequado. Será aplicada na fachada frontal, 

textura de prefência rústica em toda área. 

INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria 

conforme cálculo, será instalado um reservatório de fibra de vidro com capacidade de 500L para cada 

unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações 

hidráulicas. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto com fossa e sumidouro de diâmetro interno 

de 1m e a profundidade de 1,5m para cada unidade. 

INSTALAÇÔES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e a 

concessionária de energia. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos separados, sendo 

estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro. 

INFRAESTRUTURA: Será executado pelo município rede de abastecimento de água para 

abastecimento das unidades em tubulação de PVC com diâmetro não especificado. A rede de energia 

será de responsabilidade da concessionária, porém a instalação dos postes será de responsabilidade do 

município. A pavimentação será em pedra tosca com implementação de meio-fio, saijetas e 

rampas de acessibilidade e calçadas 
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SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos 
totalmente removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se. 

Serão destinadas duas unidades para Idoso e duas unidades adaptadas para PCD. 
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PRE, FEIIURA 

MEMORIAL DESCRITIVO INFRA BÁSICA FNHIS SUB 50 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE IPU-CE 
NÚMERO DA PROPOSTA: 39328/2025. 
TIPO DE PROJETO:MORADIA DIGNA 
ÁREA TOTAL: 50,84 M2 POR UNIDADE 
ÁREA ÚTIL: 41,24W POR UNIDADE 

1. OBJETIVO 

Este memorial visa descrever, de forma técnica e sucinta, os elementos que compõem a 

implantação do loteamento de interesse social no município de IPU-CE, a ser executado no 

âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida. Serão abordadas as soluções de infraestrutura 

urbana: pavimentação, passeio, drenagem superficial, acessos viários, rede de energia elétrica 

e abastecimento de água potável. 

2. PAVIMENTAÇÃO 

A malha viária interna do loteamento será composta por ruas projetadas com largura mínima 

de 7,00m. O sistema de pavimentação adotado será do tipo Pedra Tosca e rejuntada com 

argamassa, conforme condições técnicas e disponibilidade local. 

A estrutura típica do pavimento contará com: 

- Reforço e compactação do subleito; 
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5. ACESSOS VIÁRIOS 

PRCFE111.1RA 

O acesso principal ao loteamento se dará a partir da via externa de referência, através de 
uma via de penetração projetada, interligando-se adequadamente com as ruas internas do 
empreendimento. Será assegurado acesso pavimentado e sinalizado, com declividade 
adequada e transições seguras. 

6. REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 

Será implantada rede de energia elétrica de baixa tensão com base em projeto aprovado pela 
Enel Ceará, composta por: 
- Postes circulares de concreto armado; 
- Padrões de entrada de energia individuais para cada lote. 
A iluminação pública será realizada com luminárias LED de alto rendimento, em postes 
distribuídos conforme norma da concessionária. 

7. REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 

A rede de abastecimento será conectada ao sistema público operado pela SAAE. Será 
implantada rede em tubulação de PVC DEFOFO, com diâmetros adequados ao 
dimensionamento hidráulico da demanda estimada. Cada lote contará com ramal individual de 
ligação, com cavalete e hidrômetro conforme padrões da concessionária. 

A rede atenderá às normas técnicas ABNT NBR 5626:2020 e recomendações da SAAE. 

8. SISTEMA SANITÁRIO INDIVIDUALIZADO 

Cada lote será dotado um sistema individualizado de fossa e sumidouro para o tratamento dos 
dejetos gerados ao longo de todo o período de utilização das unidades habitacionais a serem 

implantadas. 
O sistema atenderá às normas técnicas ABNT NBR 17076:2024. 

9. OBSERVAÇÕES FINAIS 

Todos os serviços de infraestrutura urbana atenderão à legislação urbanística municipal, às 
normas da ABNT aplicáveis e aos requisitos específicos do programa Minha Casa, Minha 
Vida, incluindo diretrizes de acessibilidade, sustentabilidade, segurança e qualidade. 
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